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3.9. A data estabelecida para publicação da decisão sobre os recursos será
divulgada no Painel do Concurso no site https://www.ufc-concursos.com.br, no dia 26
de Maio de 2022.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre a data, horário

e local de realização do procedimento de heteroidentificação como justificativa do seu
não comparecimento.

4.2. Será excluído deste concurso público, por ato da autoridade
competente, em caráter irrecorrível, o candidato que fizer, em qualquer documento,
declaração falsa ou inexata ou que tenha utilizado ou tentado utilizar meios
fraudulentos para obter a aprovação própria ou de terceiros, mesmo que os fatos
venham a ser conhecidos posteriormente à realização do concurso público.

4.3. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido
expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente serão resolvidos pela
Comissão de Coordenação do Concurso Público.

4.4. Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas no EDITAL
Nº 01/2021, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021.

FORTALEZA -CE, 26 de Abril de 2022.
JOSÉ CÂNDIDO LUSTOSA BITTENCOURT DE

ALBUQUERQUE
REITOR

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA EM EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ (UFC)

ANEXO I AO EDITAL Nº 04/2022, DE 26 DE ABRIL DE 2022
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA HETEROIDENTIFICAÇÃO
NOS TERMOS DO SUBITEM 5.6 DO EDITAL 01/2021 CONSOLIDADO

. Inscrição Nome

. SA1341 AMANDA LAIZ AMANCIO SOUSA GASPAR

. MC27798 ANTONIO DAVI DELFINO FERREIRA

. MA38611 CARLOS AUGUSTO FIRMEZA GUABIRABA FILHO

. SA9029 CARLOS EDGAR SOUSA FERREIRA

. MO4261 CHARLES JULIO DOS SANTOS ALVES

. ST462 CRISTIANO LIMA SOBRINHO

. SO21814 DANIELE CARIOLANO DA SILVA

. SO25617 DEJANE SOTERO SOUSA

. SC3286 DIOGO FRANCA DO NASCIMENTO

. SS38002 EDILANE DE SOUSA FERREIRA DA SILVA

. MO10401 EDVAN MOREIRA BOMFIM

. ST3632 ELANO DO NASCIMENTO RODRIGUES

. MA5326 FELIPE PEREIRA CAVALCANTE

. MB38722 GABRIELLE FERNANDES ALBUQUERQUE

. SS23055 GRAYCEANE GOMES DA SILVA

. MA23790 HIGO MOREIRA DE QUEIROZ

. MA38682 JORDANA SUED COSTA BARROS

. ST39767 MARCELO TEIXEIRA DOS SANTOS

. SE22386 RONALDO MACEDO DE FRANCA LIMA

. MC21923 THAIS DE CASSIA COLARES GUIMARAES

. MC6985 YANKA LEANDRA DA SILVA

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 57/2021

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
10/01/2022 foi alterado. Objeto: Concessão onerosa de espaço físico para exploração de
um Ponto de Xerox, localizado no Bloco 924, Centro de Ciências - Departamento de Física,
Campus do Pici/UFC. - CEP: 60.830-641- Bairro: Pici - Fortaleza/CE, medindo 10,25 m², para
atendimento de alunos e servidores da Universidade Federal do Ceará, conforme condições
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00001 Novo
Edital: 29/04/2022 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Rua Paulino
Nogueira, 315, Bloco Ii, Térreo Benfica - FORTALEZA - CE. . Entrega das Propostas:
11/05/2022 às 09h00.

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pró-reitor de Planejamento e Administração

(SIDEC - 28/04/2022) 153045-15224-2022NE800003

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 7/2022

A Universidade Federal do Ceará torna público oresultado em que restou
fracassado o Pregão Eletrônico 07/2022. Todos os itens foram cancelados no julgamento,
uma vez que todas as propostas foram desclassificadas. Os autos do processo encontram-
se disponíveis na sede desta universidade.

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pró-Reitor de Planejamento e Administração

(SIDEC - 28/04/2022) 153045-15224-2022NE800003

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2022 - UASG 153046

Nº Processo: 23068015028202286. Objeto: Formação de Registro de Preços
para aquisição de Eletrodomésticos e afins para atender às demandas de diversos
setores da UFES com período de vigência de 12 (doze) meses, na modalidade de
compra Pregão eletrônico (SRP) e julgamento por Menor Preço por item e por lote,
conforme condições, quantidades, especificações e exigências contidas no edital e seus
anexos.. Total de Itens Licitados: 26. Edital: 29/04/2022 das 08h00 às 12h00 e das
12h01 às 17h59. Endereço: Av. Fernando Ferrari Nº 514 Campus Universitário,
Goiabeiras - Vitória/ES ou https://www.gov.br/compras/edital/153046-5-00006-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 29/04/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 11/05/2022 às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: .

ANDRESSA BARBOZA FELIX
Pregoeira

(SIASGnet - 28/04/2022) 153046-15225-2022NE080001

EDITAIS DE 28 DE ABRIL DE 2022

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, usando de atribuições legais
e estatutárias, resolve HOMOLOGAR o resultado do concurso público de provas e títulos,
para provimento de cargos de Professor do Magistério Superior, de que tratam os editais
abaixo mencionados:

Nº 75 - Edital nº 44/2021-R, publicado no DOU de 8 de outubro de 2021
Unidade: CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS
Departamento: Oceanografia e Ecologia
Área/Subárea: Oceanografia (Cód. CNPq: 1.08.00.00-0) / Oceanografia Física (Cód. CNPq:
1.08.02.00-2)
Nível de titulação exigida: Doutorado
Processo nº: 23068.043726/2022-71

. Classificação Nome Pontuação

. 1º Kyssyanne Samihra Santos Oliveira 360,66

. 2º Pedro Paulo de Freitas 347,46

. 3º Ramilla Vieira de Assunção 309,96

. 4º André Lopes Brum 262,19

Nº 76 - Edital nº 52/2021-R, publicado no DOU de 9 de novembro de 2021
Unidade: CENTRO DE EDUCAÇÃO
Departamento: Educação, Política e Sociedade
Área/Subárea: Educação (Cód. CNPq: 7.08.00.00-6) / Ensino-Aprendizagem (Cód. CNPq:
7.08.04.00-1)
Nível de titulação exigida: Doutorado
Processo n°: 23068.022901/2021-14

. Classificação Nome Pontuação

. 1º Fabiana Fátima Cherobin 366,90

. 2º Jumara Seraphim Pedruzzi 322,80

. 3º Eliane Telles de Bruim Vieira 305,00

PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 1013/2022

Processo 23068.082181/2021-38- Partícipes: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES
e Vitório Noé Pontine. Objeto: Proporcionar estágio aos alunos regularmente matriculados
e que venham frequentando efetivamente cursos da UNIVERSIDADE. Data de assinatura:
26/04/2022. Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de publicação.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 84/2022

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna
público e homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado para contratação de
professor substituto para a classe, carga horária, departamento e área de conhecimento,
abaixo relacionados, de que trata o Edital nº 61/2022, publicado no D.O.U. de
21/03/2022:

1 - Departamento de Arte (GAT)
Classe: Adjunto A - 20 horas
Área: Projetos Culturais: planejamento e operacionalização.
Classificação: Deborah Rebello Lima (1° lugar), Ohana Boy Oliveira (2° lugar),

Cristiane Cardoso Campos (3° lugar).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, tendo em vista o disposto nos itens 4.1 e 4.2 do Edital nº
140/2021, de abertura de Concurso Público para provimento de vagas no Cargo Ef e t i v o
para a Carreira do Magistério Superior, publicado no Diário Oficial da União nº 243, de
27/12/2021, retificado pelo DOU nº 5 de 07/01/2022, DOU nº 29 de 10/02/2022 e
DOU nº 75 de 20/04/2022, bem como o estabelecido na Portaria Normativa nº 4, de
06 de abril de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
publicada no Diário Oficial da União nº 68, de 10 de abril de 2018.

Torna pública a convocação dos Candidatos que optaram por concorrer às
vagas reservadas a negros e que foram aprovados até o limite máximo de candidatos
classificados que deverão constar do Edital de homologação, respeitados os limites
dispostos no Anexo II do Decreto nº 9.739, de 28/03/2019, publicado no Diário Oficial
da União de 29/03/2019, para procedimento de heteroidentificação, de que trata o
item 4.19 do Edital nº 140/2020 e suas retificações.

1. Do local de realização do procedimento de heteroidentificação
1.1 O procedimento de heteroidentificação será realizado na Sala de

Reuniões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPEx, localizada na Rua
Miguel de Frias, nº 9, Prédio da Reitoria, 3º andar.

1.1.2 No Saguão da Reitoria os candidatos deverão apresentar-se com o uso
de máscara de proteção e deverão se dirigir à recepção informando o nome para
participar do procedimento de heteroidentificação, respeitando os horários pré-
estabelecido nesta convocação.

2. Da realização do procedimento de heteroidentificação
2.1 Os candidatos convocados deverão apresentar-se no local disposto no

subitem 1.1, no dia 04/05/2022, no horário constante do agendamento do Anexo I,
munido do original do documento de identidade, sem o qual não poderá se submeter
ao procedimento de heteroidentificação.

2.1.1 Os candidatos deverão apresentar-se com 15 minutos de antecedência
do horário agendado no Anexo I para a realização do seu procedimento de
heteroidentificação.

2.2 O procedimento de heteroidentificação será presencial e individual.
2.3 Os candidatos que não atenderem à convocação de que trata o

presente Edital e que não comparecerem ao procedimento de heteroidentificação na
data, horário e local previsto serão eliminados do concurso público.

2.4 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento
de heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência.

3. Das disposições finais
3.1 A Universidade Federal Fluminense se reserva o direito de promover as

alterações que se fizerem necessárias nesta fase do Concurso, em razão de atos não
previstos ou imprevisíveis.

3.2 Toda menção a horário neste Edital e em seu Anexo I terá como
referência a hora oficial de Brasília/DF.

3.3 O presente Edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no
todo, a qualquer tempo, desde que motivos supervenientes assim o determinarem,
sem que isso venha a gerar, direitos ou obrigações em relação aos interessados.
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